
23 de dezembro de 2015

1

SUMÁRIO
RESOLUÇÕES DOS ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO

E DESPACHOS DE PROCESSOS

Pág. 06

Praça do Município
6200-151 Covilhã
Tlf: 275 330 600
Fax: 275 330 633
info@cm-covilha.pt
www.cm-covilha.pt

ANO 2015
Nº24

23 DE DEZEMBRO DE 2015

- DIVISÕES DE LICENCIAMENTO E GESTÃO 
URBANÍSTICA
- Publicidade das Decisões: Licenciamento de Obras Particulares.

Pág. 02

- ASSEMBLEIA MUNICIPAL
- Convocatória: Sessão Ordinária no dia 29 de dezembro de 2015.

Pág. 09

- ÁGUAS DA COVILHÃ, EM
- Controlo da qualidade da Água para Consumo Humano: Dados
dos 1º e 2º trimestres de 2015.

Pág. 02

- DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
- Despacho Nº61/2015 : Delegação de Competências no  
Coordenador da Divisão de Licenciamento e na Chefe da Divisão 
de Gestão Urbanística, 
- Despacho Nº62/2015: Delegação de Competências nos 
Vereadores, Dirigentes e Coordenadores.
- Edital: Deliberações da Reunião Ordinária Pública de dia 18 de 
dezembro de 2015.



23 de dezembro de 2015

2

- ASSEMBLEIA MUNICIPAL

CONVOCATÓRIA

No uso da competência que me é conferida pela alínea b), do 
n.º 1, do artigo 30.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
convoco a ASSEMBLEIA MUNICIPAL DA COVILHÃ, a 
reunir em Sessão Ordinária, no dia 29 de dezembro, pelas 
14,00 horas, no Auditório Municipal sito na Rua do Castelo, 
em Covilhã.

ORDEM DE TRABALHOS

1. PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA

2. PERÍODO DA ORDEM DO DIA

2.1 - Informação Escrita do Senhor Presidente da Câmara 
acerca da Atividade e Situação Financeira do Município;
2.2 - Orçamento para 2016, Grandes Opções do Plano, 
Plano Plurianual de Investimento, Plano de Atividades 
Municipais, Mapas de Pessoal, atualização da Tabela de Taxas, 
Compensações e Outras Receitas do Município e Autorização 
Prévia no âmbito da Lei dos Compromissos;
2.3 - Contratação de Empréstimo a Curto Prazo para 2016;
2.4 - 17.ª Modificação Orçamental; 3.ª Revisão ao Orçamento 
da Receita e 4.ª Revisão ao Orçamento da Despesa;
2.5 - Contrato de Aquisição de Serviços de Revisor Oficial de 
Contas para os anos de 2015, 2016 e 2017; 
2.6 - Regime Extraordinário de Regularização de Industrias, 
Explorações Pecuárias e Outras Atividades – Decreto-Lei n.º 
165/2014, de 05/11;
2.7 - Contrato de Delegação de Competências com as 
Freguesias de Boidobra, Sobral de S. Miguel, Cortes do Meio, 
Erada e Ferro - Trabalhos diversos;
2.8 - Contrato de Delegação de Competências com as 
Freguesias de Dominguiso, Teixoso e Sarzedo, Cantar Galo e 
Vila do Carvalho e Paul, no âmbito da Ação Social Escolar - 
ano letivo 2014/2015;
2.9 - Contrato de Delegação de Competências com a Junta de 
Freguesia da Boidobra para pagamento da taxa contributiva e 
outros encargos relativos à contratação de colaboradoras - ano 
letivo 2015/2016;
2.10 - Contrato de Delegação de Competências com as Juntas 
de Freguesia de Cortes do Meio, S. Jorge da Beira, Peso e Vales 
do Rio e Unhais da Serra, para pagamento da taxa contributiva 
de 5% à Segurança Social;
2.11 - Proposta de Criação do Provedor do Munícipe e 
Regulamento;
2.12 - PARQ C.  

3. PERÍODO DE INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 

Covilhã, 15 de dezembro de 2015

O Presidente da Assembleia,
Prof. Doutor Manuel José dos Santos Silva

- DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DESPACHO N.º 61/2015

Considerando que a exigência de uma eficaz gestão pública 
deve ser pautada pela eficácia, eficiência e qualidade da 
Administração, com especial atenção à desburocratização de 
procedimentos,
No uso da competência própria conferida ao Presidente 
da Câmara pela alínea a) do n.º 2 do artigo 35.º do Regime 
Jurídico das Autarquias Locais (RJAL), aprovado pela Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, em conjugação com o artigo 37.º 
do referido regime, em matéria de gestão e coordenação dos 
serviços municipais, e ao abrigo do disposto no artigo 44.º do 
Código do Procedimento Administrativo, em conjugação com 
o disposto no artigo 38.º do RJAL e com o n.º 3 do artigo 9.º 
da Lei 2/2004, de 15 de janeiro, republicada pela Lei 64/2011, 
de 22 de dezembro, 
DELEGO/SUBDELEGO no Coordenador Senhor Arquiteto 
José Alberto Guerra Tavares e na Chefe de Divisão Senhora 
Engenheira Isabel Maria Barata Matias, em matérias que 
respeitam à Divisão de Licenciamento e à Divisão de Gestão 
Urbanística, as seguintes competências:
1. Assinar ou visar a correspondência da Câmara 
Municipal com destino a quaisquer entidades (públicas ou 
privadas) ou organismos públicos, bem como documentos de 
mero expediente.
2. Autorizar a restituição aos interessados, de 
documentos juntos aos processos administrativos.
3. Praticar atos ou formalidades de carácter instrumental 
necessários ao exercício das competências de coordenador/ 
dirigente.
4. Praticar atos de administração ordinária, incluindo 
os de instrução dos procedimentos, nomeadamente os de 
preparação e execução, bem como a emissão de pareceres 
necessários à decisão.
5. Promover audição de interessados previamente à 
decisão final, exceto em caso da decisão favorável ou noutras 
situações expressamente previstas na legislação aplicável. 
6. Decidir pedidos de prorrogação de prazo para 
resposta a notificações em matérias de instrução ou audiências 
prévias.
7. Realizar diligências instrutórias no âmbito de 
procedimentos de controlo prévio ou de medidas de tutela 
da legalidade urbanística, sem prejuízo das competências do 
respetivo gestor, nos termos do n.º 2 do artigo 8.º do Dec.-Lei 
n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação em vigor (RJUE) 
e das competências inerentes à direção do procedimento, nos 
termos do artigo 55.º do CPA.
8. Decidir por sua iniciativa ou por indicação do gestor 
do procedimento, questões de ordem formal e processual 
que possam obstar ao conhecimento de qualquer pedido ou 
comunicação apresentados no âmbito do RJUE, nos termos do 
n.º 1 do artigo 11.º do RJUE.
9. Garantir procedimentos adequados no que se refere 
a averbamentos de requerentes ou comunicantes, de titulares 
de alvará de construção ou do título de registo emitidos pelo 
Instituto da Construção e do Imobiliário, I.P. (InCI, I.P.), dos 
responsáveis por qualquer dos projetos apresentados, dos 
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publicado pelo Dec.-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro de 2015, 
ratificando e convalidando os atos entretanto praticados, ao 
abrigo do artigo 164.º do mesmo diploma legal. 

Covilhã e Paços do Concelho, 16 de dezembro de 2015

Dr. Vítor Manuel Pinheiro Pereira
Presidente da Câmara

DESPACHO N.º 62/2015

Considerando a entrada em vigor, no passado dia 8 de abril, 
do novo Código de Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro;
Considerando que o novo Código de Procedimento 
Administrativo – CPA - procurou reequacionar a distribuição 
de tarefas de direção do procedimento (e não apenas da 
instrução) e de decisão, prevendo um dever de delegação da 
competência de direção do procedimento, por parte do órgão 
competente para decidir;
Considerando que a separação entre a responsabilidade de 
promover a tramitação do procedimento e a tarefa decisória 
se apresenta no novo CPA como uma solução idónea para 
assegurar a imparcialidade do decisor;
Considerando que o Município da Covilhã pretende 
pautar a sua atuação pelo princípio da boa administração, 
integrando-se nesse principio os princípios constitucionais da 
eficiência, da aproximação dos serviços das populações e da 
desburocratização.
Importa, ao abrigo do disposto no artigo 55.º do Código de 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, em conjugação com o disposto 
nos artigos 44.º e 46.º do mesmo diploma legal, determinar a 
quem compete a direção dos procedimentos administrativos 
cujos atos e formalidades traduzem a manifestação e execução 
da vontade dos órgãos da Camara Municipal da Covilhã: 
Presidente da Câmara e Órgão Executivo municipal.
Assim sendo, 
1) A direção do procedimento cabe ao órgão competente para 
a decisão final, ou seja, ao Presidente da Câmara ou ao órgão 
executivo do Município, conforme se trate de atribuições e 
competências conferidas por lei ao Presidente da Camara ou 
à Câmara Municipal.
2) No uso das competências próprias do Presidente da Câmara 
e das competências delegadas pela Câmara Municipal no 
signatário,
 a) Delego/Subdelego nos Senhores Vereadores 
da Câmara Municipal da Covilhã, a tempo inteiro e a meio 
tempo, a competência da direção do procedimento no âmbito 
dos pelouros e áreas de atuação que lhes foi distribuído e no 
âmbito das competências que lhes foi delegada, por despacho 
do signatário datado de 4 de dezembro de 2015, e do qual a 
Câmara Municipal teve conhecimento, na mesma data;
 b) Delego/Subdelego, conforme os casos aplicáveis, 
nos Dirigentes e Coordenadores das Unidades Orgânicas 
Nucleares e Flexíveis da Câmara Municipal, constantes do 
Regulamento Orgânico dos Serviços Municipais em vigor, a 
competência da direção dos procedimentos internos que corram 
pelos respetivos serviços, relativamente às competências que 

diretores de obra ou do diretores de fiscalização de obra, em 
cumprimento do disposto no n.º 9 do artigo 9.º do RJUE.
10. Determinar a extinção do procedimento por 
desistência ou renúncia dos interessados e por deserção.
11. Determinar a extinção do procedimento, nos termos 
da alínea c) do n.º 11 do artigo 11.º do RJUE.
12. Determinar o arquivamento do processo aquando da 
extinção do procedimento.   
13. Decidir por sua iniciativa ou por indicação do gestor 
do procedimento, questões de ordem formal e processual 
que possam obstar ao conhecimento de qualquer pedido ou 
comunicação apresentados no âmbito do RJUE, nos termos do 
n.º 1 do artigo 11.º do RJUE.
14. Proferir despacho de aperfeiçoamento do pedido e 
notificar o interessado nesse sentido, nos termos do n.º 2 e 3 do 
artigo 11.º do RJUE.
15. Notificar os interessados quando a operação 
urbanística a que respeita o pedido não se integrar no 
procedimento indicado, nos termos e para os efeitos do 
disposto na alínea a) e b) do n.º 11 do artigo 11.º do RJUE.
16. Emitir os alvarás, sem prejuízo da decisão, para a 
realização de operações urbanísticas, nos termos do artigo 75.º 
do RJUE.
17. Atos procedimentais com vista à receção provisória 
ou definitiva das obras de urbanização, nomeadamente o 
agendamento das vistorias – n.º 1 do artigo 87.º do RJUE.
18. Atos procedimentais com vista à determinação de 
obras de conservação necessárias à correção de más condições 
de segurança ou de salubridade ou à melhoria do arranjo 
estético, nomeadamente, o agendamento de vistorias – n.º 2 do 
artigo 89.º do RJUE.
19. Prestar informações e esclarecimentos no âmbito do 
artigo 110.º do RJUE.
20. Atos procedimentais com vista à manutenção, 
inspeção e reinspecção de ascensores, monta-cargas, escadas 
mecânicas e tapetes rolantes.
21. Atos procedimentais e emissão de pareceres inerentes 
ao Sistema de Indústria Responsável.
22. Atos procedimentais inerentes ao licenciamento de 
instalações de armazenamento de produtos de petróleo e de 
instalações de postos de abastecimento de combustíveis.
23. Atos procedimentais inerentes ao Licenciamento 
Zero e ao Regime Jurídico de Acesso e Exercício de Atividades 
de Comércio, Serviços e Restauração.
24. Atos procedimentais inerentes ao Alojamento local.
25. Atos procedimentais inerentes ao pedido de 
Licenciamento de Publicidade.
26. Aprovar os mapas de férias, suas alterações e demais 
decisões a elas relativas.
27. Justificar ou injustificar faltas, respeitando o interesse 
dos serviços.
Determino, ainda:
a) Por força do presente despacho fica revogado o 
despacho n.º 35-A/2013, de 18 de novembro de 2013.
b) A publicação do presente despacho no Boletim 
Municipal da autarquia, nos termos das disposições conjugadas 
e constantes do n.º 2 do artigo 47.º e do artigo 159.º do novo 
Código de Procedimento Administrativo.
c) O presente despacho produz efeitos à data da 
entrada em vigor do Código do Procedimento Administrativo, 
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no Boletim Municipal da Covilhã e na Internet, no sítio 
institucional da Câmara Municipal e, nos termos do artigo 3.º 
do RJUE, remeter para publicação no Diário da República.

Aprovar a alteração do local de estacionamento do Táxi do 
Largo 25 de Abril para o Adro da Igreja, na localidade do Peso 
da União de Freguesias de Peso e Vales do Rio e encarregar 
os serviços de procederem à colocação da devida sinalização 
horizontal e vertical.

Aprovar a minuta de Protocolo de Apoio a celebrar entre o 
Município da Covilhã e freguesia de Orjais, tendo por objeto 
ajudar na construção de construção da estrada desde a Rua das 
Lages até à Mina dos Ladrões e na Quinta da Mourata, através 
da cedência de materiais de construção – 250 meias canas em 
cimento de 200 mm e 40 sacos de cimento, cujo montante 
orçamentado é no valor de 1.093,78 €, nos termos da minuta 
do protocolo apresentada.

Ratificar o Protocolo de Cooperação celebrado entre o 
Município da Covilhã e o Modatex – Centro de Formação 
Profissional para a Indústria Têxtil, Vestuário, Confeção e 
Lanifícios, tendo por objeto o desenvolvimento de ações de 
formação, patrocinando através da divulgação e sugestão das 
mesmas.

A Câmara tomou conhecimento do Plano Municipal de Defesa 
da Floresta Contra Incêndios da Covilhã.

DEPARTAMENTO DE OBRAS E PLANEAMENTO
Aprovar e homologar o auto de receção definitiva dos trabalhos 
da Empreitada de Construção do Centro de Dia, Junta de 
Freguesia, Posto Médico – Equipamento desportivo e de Lazer 
no Canhoso.

Aprovar e homologar o auto de receção definitiva dos trabalhos 
da Empreitada da obra de Requalificação do Espaço Exterior 
da Zona envolvente à Igreja da Santíssima Trindade – Covilhã.

Aprovar e homologar o auto de receção definitiva dos trabalhos 
da Empreitada da obra de Recuperação de Edifícios – Rua do 
Meio n.ºs 8 e 11, Covilhã.

Aprovar e homologar o auto de receção provisória dos 
trabalhos da Empreitada de Impermeabilização dos terraços 
do Teatro Municipal da Covilhã.

Aprovar e homologar o auto de receção provisória dos 
trabalhos da Empreitada da obra de Alargamento do Passeio 
na Rua Marquês D’Avila e Bolama, frente ao edifício da 
Fundação da Imaculada Conceição.

Aprovar e homologar o auto de vistoria e autorizar a liberação 
de 90% da caução total prestada no contrato de Empreitada 
para a execução da obra “Trabalhos de marcação horizontal na 
Alameda Europa, na Estrada nacional 18-4 e na João de Deus 
(Teixoso) ”, correspondente ao período de tempo decorrido, 
nos termos do disposto da alínea c) do n.º 2 do artigo 3.º do 
Dec. Lei n.º 190/2012 de 22 de agosto.

detêm por despacho do signatário, em cada caso, e decorrentes 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, republicada pela Lei 
n.º 64/2011, de 22 de dezembro, que aprovou o Estatuto do 
Pessoal Dirigente.
3) Determino, ainda que:
 a) O presente despacho produz efeitos à data 
da entrada em vigor do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 
7 de janeiro, ratificando e convalidando os atos entretanto 
praticados, ao abrigo do disposto no artigo 164.º do mesmo 
diploma legal. 
 b) A publicação do presente despacho no 
Boletim Municipal da autarquia, nos termos das disposições 
conjugadas e constantes do n.º 2 do artigo 47.º e do artigo 159.º 
do novo Código de Procedimento Administrativo.

Covilhã e Paços do Concelho, 16 de dezembro de 2015

Dr. Vítor Manuel Pinheiro Pereira
Presidente da Câmara

EDITAL

Vítor Manuel Pinheiro Pereira, Presidente da Câmara 
Municipal da Covilhã.

TORNA PÚBLICO, em cumprimento do disposto no 
artigo 56.º do Regime Jurídico das Autarquias Locais, 
aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que 
a Câmara Municipal da Covilhã, na reunião ordinária 
pública realizada no dia 18 de dezembro de 2015, tomou 
as seguintes deliberações destinadas a ter eficácia externa:

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
Aprovar a 17.ª Modificação Orçamental; 3.ª Revisão ao 
Orçamento da Receita e 4.ª Revisão ao Orçamento da Despesa 
ao Orçamento e Grandes Opções do Plano – 2015.
Mais deliberou, submeter a presente deliberação à Assembleia 
Municipal, para aprovação, nos termos do disposto na alínea 
c) do n.º 1 do art.º 33.º, conjugado com a alínea a) do n.º 1 do 
art.º 25.º do RJAL, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro.

Aprovar a minuta do Acordo de pagamento de garantia bancária 
no âmbito do Processo n.º 387/09.0TBCVL – Expropriante: 
Município da Covilhã – Expropriado: Gonçalo Almeida 
Garrett – Expropriação para a obra “Construção do Parque de 
S. Miguel – Tortosendo, a celebrar com o Banco BPI, S.A., 
sociedade aberta, com sede na Rua Tenente Valadim, 284, 
4100-476 Porto, matriculada na Conservatória do Registo 
Comercial do Porto, com o número único de matrícula e de 
identificação fiscal 501 214 534, nos termos da minuta de 
acordo apresentado.

Aprovar o projeto de revisão do Regulamento e Tabela de 
Taxas, Compensações e Outras Receitas, nos termos do artigo 
99.º do CPA.
Mais deliberou, submete-lo, pelo período de 30 dias, a consulta 
pública nos termos do artigo 101.º do CPA, publicitando-o 
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Aprovar e homologar o auto de vistoria a autorizar o 
acionamento da garantia bancária prestada no contrato de 
Empreitada de Pinturas das Guardas da ponte sobre a Ribeira 
do Paul.

Aprovar o Plano de Segurança e Saúde da Empreitada de 
Construção de Um Muro de Vedação e Alteração da Rede de 
Águas Pluviais do Cemitério da Vila do Carvalho.

Aprovar e homologar a conta final da Empreitada da obra de 
Alargamento do Passeio na Rua Marquês d’Ávila e Bolama, 
frente ao edifício Fundação Imaculada Conceição.

Aprovar a revisão de preços do contrato da empreitada da obra 
de Alargamento do Passeio na Rua Marquês d’Ávila e Bolama, 
frente ao Edifício Fundação da Imaculada Conceição, no valor 
de -186,96 € + IVA à taxa legal em vigor.

Aprovar a colocação de um sinal vertical de proibição 
(estacionamento proibido) complementado com a indicação 
“exceto cargas e descargas”, junto ao edifício da sede do 
INATEL.

Aprovar a regulamentação a nível do trânsito do trânsito 
da Freguesia de Boidobra – Arruamentos: Rua do Centro 
Paroquial, Rua das Escolas, Rua Francisco Leal, Rua Direita, 
Rua do Bairro Novo, Bairro das Ferreiras, Urbanização e 
Travessa da Meirinha.

DIVISÃO DE GESTÃO URBANÍSTICA
Aprovar e reconhecer interesse público municipal na 
regularização da indústria de confeção da empresa Mendes 
& Leal, Confeções, Lda., com o NIPC 504796127, sita em 
Cerdeira ou Bairro Moinhelos, Freguesia de Orjais, Processo 
n.º 367/84, de acordo com o previsto na alínea a) do n.º 4 do 
artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 165/2014, de 05/11.
Mais deliberou remeter à Assembleia Municipal, nos termos 
da alínea r) do n.º 1 e alínea k), do n.º 2, ambas do artigo 25.º, 
conjugado com a alínea ccc), do n.º 1 do art.º 33.º, aprovado 
pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, para os efeitos 
previstos na alínea a) do n.º 4 do artigo 5.º do Decreto-lei n.º 
165/2014 de 5 de novembro.

Aprovar e reconhecer interesse público municipal na 
regularização da edificação a que se reporta o processo 
administrativo 162/99, sito no Parque Industrial do Canhoso – 
Lote 19 – Rua C, onde labora a empresa ROPRE, Lda., com o 
NIPC502314710, de acordo com o previsto na alínea a) do n.º 
4 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 165/2014, de 05/11.
Mais deliberou remeter à Assembleia Municipal, nos termos 
da alínea r) do n.º 1 e alínea k), do n.º 2, ambas do artigo 25.º, 
conjugado com a alínea ccc), do n.º 1 do art.º 33.º, aprovado 
pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, para os efeitos 
previstos na alínea a) do n.º 4 do artigo 5.º do Decreto-lei n.º 
165/2014 de 5 de novembro.

Aprovar e reconhecer interesse público municipal na 
regularização da Exploração Pecuária Sociedade Agrícola 
Quinta da Biquinha, Lda., com o NIPC 502909714, no sítio 
Quinta das Almas, da freguesia de Covilhã e Canhoso, de 

acordo com o previsto na alínea a) do n.º 4 do artigo 5.º do 
Decreto-Lei n.º 165/2014, de 05/11.
Mais deliberou remeter à Assembleia Municipal, nos termos 
da alínea r) do n.º 1 e alínea k), do n.º 2, ambas do artigo 25.º, 
conjugado com a alínea ccc), do n.º 1 do art.º 33.º, aprovado 
pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, para os efeitos 
previstos na alínea a) do n.º 4 do artigo 5.º do Decreto-lei n.º 
165/2014 de 5 de novembro.

Aprovar e reconhecer interesse público municipal na 
regularização da Exploração Pecuária Sociedade Agrícola do 
Rio Velho, Lda. com o NIPC 501203958, sita na Freguesia de 
Vale Formoso e Aldeia de Souto, de acordo com o previsto na 
alínea a) do n.º 4 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 165/2014, 
de 05/11.
Mais deliberou remeter à Assembleia Municipal, nos termos 
da alínea r) do n.º 1 e alínea k), do n.º 2, ambas do artigo 25.º, 
conjugado com a alínea ccc), do n.º 1 do art.º 33.º, aprovado 
pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, para os efeitos 
previstos na alínea a) do n.º 4 do artigo 5.º do Decreto-lei n.º 
165/2014 de 5 de novembro.

Aprovar e reconhecer interesse público municipal na 
regularização da edificação a que se reporta o processo 
administrativo 9/10 e ampliação da atividade para reciclagem 
de plásticos, sito no Parque Industrial do Canhoso na Quinta 
do Jardim, onde labora a empresa ROPRE, Lda., com o 
NIPC502314710, de acordo com o previsto na alínea a) do n.º 
4 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 165/2014, de 05/11.
Mais deliberou remeter à Assembleia Municipal, nos termos 
da alínea r) do n.º 1 e alínea k), do n.º 2, ambas do artigo 25.º, 
conjugado com a alínea ccc), do n.º 1 do art.º 33.º, aprovado 
pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, para os efeitos 
previstos na alínea a) do n.º 4 do artigo 5.º do Decreto-lei n.º 
165/2014 de 5 de novembro.

Aprovar e reconhecer interesse público municipal na 
regularização da edificação a que se reporta o processo 
administrativo 132/94, sito no Parque Industrial do Canhoso, 
Lote 15, onde labora a empresa ROPRE, Lda., com o 
NIPC502314710, de acordo com o previsto na alínea a) do n.º 
4 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 165/2014, de 05/11.
Mais deliberou remeter à Assembleia Municipal, nos termos 
da alínea r) do n.º 1 e alínea k), do n.º 2, ambas do artigo 25.º, 
conjugado com a alínea ccc), do n.º 1 do art.º 33.º, aprovado 
pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, para os efeitos 
previstos na alínea a) do n.º 4 do artigo 5.º do Decreto-lei n.º 
165/2014 de 5 de novembro.

Aprovar o pedido de licenciamento das alterações do 
estabelecimento de reciclagem, tratamento e eliminação de 
resíduos industriais no sítio do Carvalho Alto, da União de 
Freguesias de Peso e Vales do Rio, nos termos da informação 
técnica da Divisão de Gestão Urbanística.

Declarar estado de necessidade e que, ao abrigo do n.º 7 do 
artigo 90.º do RJEU, seja determinada a realização de todos os 
trabalhos necessários à salvaguarda da segurança nos termos 
e condições propostas na informação apensa ao processo n.º 
635/15 DIV – Edifício em ruína, sito no ramal da Estação – 
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Freguesia de Covilhã e Canhoso.  

Ratificar o despacho do Senhor Presidente, datado de 14 de 
dezembro de 2015, autorizando, nos termos da informação da 
Divisão de Gestão Urbanística, e no âmbito do processo de 
concessão de autorização de utilização para o edifício destinado 
a Lar Residencial, Centro de Atividades Ocupacionais e 
Residência Autónoma da APPACDM – Associação Portuguesa 
de Pais e Amigos do Cidadão Deficiente Mental, o pedido de 
colocação de um gradeamento no muro de vedação/suporte 
da obra em apreço, pertencente ao Município e a assunção da 
responsabilidade pelos trabalhos de reposição do pavimento 
aquando da retirada da grua e consequentes arranjos 
envolventes ao local da obra.

DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, AÇÃO SOCIAL E SAÚDE
Aprovar a Adesão com as entidades promotoras: Beira 
Serra – Associação de Desenvolvimento e Agrupamento de 
Escolas Frei Heitor Pinto, no âmbito do Programa Escolhas - 
Candidatura à 6ª Geração.

Atribuir 571 Cheques Prenda às famílias carenciadas no nosso 
Concelho, no valor de 14.275,00 €, de acordo com o quadro 
seguinte:

Junta de Freguesia Valor N.º de 
Cheques

Junta Freguesia Aldeia 
S. Francisco Assis

500,00 € 20

União de Freguesias 
Barco/Coutada

500,00 € 20

Junta Freguesia 
Boidobra

1.250,00 € 50

União de Freguesias 
Covilhã/Canhoso

1.500,00 € 60

União de Freguesias 
Cantar Galo/Vila do 
Carvalho

1.250,00 € 50

União de Freguesias 
de Casegas/Ourondo

325,00 € 13

Junta Freguesia Cortes 
Meio

450,00 € 18

Junta Freguesia 
Dominguiso

500,00 € 20

Junta Freguesia Erada 500,00 € 20

Junta Freguesia Ferro 500,00 € 20

Junta Freguesia Orjais 500,00 € 20

Junta Freguesia Paul 500,00 € 20

Junta Freguesia 
Peraboa

500,00 € 20

União de Freguesias 
Peso/Vales do Rio

500,00 € 20

Junta Freguesia S. 
Jorge Beira

500,00 € 20

Junta Freguesia Sobral 
S. Miguel

500,00 € 20

União de Freguesias 
Teixoso/Sarzedo

1.250,00 € 50

Junta Freguesia 
Tortosendo

1.250,00 € 50

Junta Freguesia 
Unhais da Serra

500,00 € 20

União de Freguesias 
Vale Formoso/Aldeia 
do Souto

500,00 € 20

Junta Freguesia 
Verdelhos

500,00 € 20

Para constar e devidos efeitos, se publica o presente edital e 
outros de igual teor que vão ser afixados nos lugares públicos e 
do costume. E eu, Graça Isabel Pires Henry Robbins, Diretora 
do Departamento de Administração Geral, o subscrevo.

Paços do Município da Covilhã, ao 21 de dezembro de 2015

O Presidente,
Vítor Manuel Pinheiro Pereira

Publicidade das deliberações - Artigo 56º do RJAL (regime jurídico das autarquias locais), 
aprovado e publicado em Anexo pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro

Deliberação Requerimento Processo Requerente Principal/
Residência Local da Obra/Descrição Resumo da 

InformaçãoData Tipo Resultado Número Data Número

2015/12/07 DES DEFERIDO 4785/15 2015/12/03 440/15DIV FILIPE EMANUEL RAMOS    
RUA DO JARDIM DO 
RODRIGO, Nº 2 - R/CH. ESQº 
(LOJA  B)  
COVILHÃ E CANHOSO  

SÍTIO DO MERUJE - FERRO    
EXPOSIÇÃO      
FERRO  

Pedido de certidão de 
compropriedade (levantar  
balcão único).  

2015/12/07 DES DEFERIDO 4463/15 2015/11/13 617/15DIV JOÃO DA CONCEIÇÃO SILVA    
RUA DO RIO ZÊZERE, Nº 22 
BOIDOBRA  

TRAVESSA DA MALTA, Nº 13    
CERTIDÃO ANTES DE 1951  
BOIDOBRA  

Deferido - certidão de 
edifício construído antes 
de 1951.  

2015/12/08 DES DEFERIDO 4322/15 2015/11/06 607/15DIV 
AUGUSTO FONSECA DOS REIS        
CORTES DO MEIO  

PÉ DE LONGO    
PEDIDO DE CERTIDÃO ANTERIOR 
A 1951 
CORTES DO MEIO  

Deferido - certidão de 
edifício construído antes 
de 1951.  

2015/12/08 DES DEFERIDO 4811/15 2015/12/04 59/15 MARIA JOSÉ BRANCO ANTÃO  
RAMOS  
BAIRRO DOS PENEDOS 
ALTOS, RUA DR. GUILHERME 
RAPOSO DE MOURA 

COMBRÂ    
APRESENTAÇÃO DE ELEMENTOS      
CASEGAS E OURONDO  

Pedido de prorrogação.

 - DIVISÕES DE LICENCIAMENTO E GESTÃO 
URBANÍSTICA
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Deliberação Requerimento Processo Requerente Principal/
Residência Local da Obra/Descrição Resumo da 

InformaçãoData Tipo Resultado Número Data Número

2015/12/08 DES DEFERIDO 4761/15 2015/12/02 25/15 MÁRIO MARQUES FREIRE    
RUA CONDE JOSÉ 
CALHEIROS, BLOCO 3 - 2º DTº  
SÃO MARTINHO  

RIBEIRO NEGRO OU SÍTIO DO  
POLITO DE BAIXO, LOTE Nº 14  
OCUPAÇÃO DA VIA PÚBLICA    
BOIDOBRA  

Ocupação da via pública. 

2015/12/09 DES DEFERIDO 4783/15 2015/12/03 216/15 HUGO DANIEL VAZ RIBEIRO  
RUA JOSÉ VIANA MOTA, Nº  33 
- BL. 2 - PRÉDIO 5 - 3º ESQº  

QUINTA DO VALE DE PENESINHOS  
APRESENTAÇÃO DE ELEMENTOS      
PAUL  

Projeto de arquitetura. 

2015/12/09 DES DEFERIDO 4823/15 2015/12/04 514/15DIV 

MARIA TRINDADE MORGADO  
NUNES  
PORTAIS, Nº 13  

QUINTA DOS BACELOS - VILA DE  
CARVALHO  
PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR 
30 DIAS PARA APRESENTAÇÃO DE  
ELEMENTOS  
CANTAR-GALO E VILA DO 
CARVALHO 

Pedido de prorrogação para 
entrega de elementos.

2015/12/09 DES DEFERIDO 3611/15 2015/09/22 132/15 JOÃO MANUEL BARATA  
FERREIRA FRANCO E OUTRO  
QUINTA DO SALGUEIRINHO  

SÍTIO DO LAGOEIRO (EXTINTA  
FREGUESIA DE SANTA MARIA)  
APRESENTAÇÃO DE ELEMENTOS  
COVILHÃ E CANHOSO  

Projeto de arquitetura. 

2015/12/10 DES DEFERIDO 4715/15 2015/11/30 171/15 CIPOL - COMPANHIA  
INTERNACIONAL DE  
PETRÓLEOS, S.A.  
RUA ALTO DO DUQUE, Nº 57  

RUA GENERAL HUMBERTO 
DELGADO, LADO POENTE, 
CANHOSO    
APRESENTAÇÃO DE ELEMENTOS  
COVILHÃ E CANHOSO  

Pedido de licenciamento 
- Projeto de  arquitetura 
- Posto de abastecimento 
de  combustíveis e edifício 
de apoio.  

2015/12/10 DES DEFERIDO 4817/15 2015/12/04 30/15 MANUEL FILIPE FRECHES  
SARAIVA  
RUA DO MARMELEIRO, Nº 10  
DOMINGUISO  

RUA DO MARMELEIRO, Nº 10    
APRESENTAÇÃO DE ELEMENTOS  
DOMINGUISO 

Aceitação do pedido de 
legalização. 

2015/12/10 DES DEFERIDO 4273/15 2015/11/04 177/15 CONDOMÍNIO DO PRÉDIO 
SITO NA RUA DA TAPADA 
Nº 47  
A/C MANUEL VICENTE  
BORGES, RUA DA TAPADA Nº 
48 R/CH DTº, CONCEIÇÃO  

RUA DA TAPADA, Nº 47    
APRESENTAÇÃO DE ELEMENTOS      
COVILHÃ E CANHOSO  

Pedido de legalização. 

2015/12/14 DES DEFERIDO 4113/15 2015/10/26 79/11 UNITOM SOCIEDADE GERAL 
DE COMÉRCIO LDA  
AVENIDA DA LIBERDADE, 
Nº 98 - 1º ESQº  

SÍTIO DAS RASAS    
APRESENTAÇÃO DE ELEMENTOS    
FERRO  

Alterações no decurso 
da obra. 

2015/12/14 DES DEFERIDO 3828/15 2015/10/06 179/14 ANTÓNIO JÚLIO DA FONSECA  
BRITO  
RUA DE OLIVENÇA, 24 - 1º  
DTº  

RUA DO CANECO    
RESPOSTA À NOT. 4637/15 DE  
17/9/2015  
CANTAR-GALO E 
VILA DO CARVALHO 

Projeto de engenharia das 
especialidades. 

2015/12/14 DES DEFERIDO 4493/15 2015/11/16 361/96 CRISTINA PAULA MATOS  
PRATA    
SÍTIO DO LOMBARDO    
ORJAIS  

SÍTIO DO LOMBARDO
PEDIDO DE EMISSÃO DE ALVARÁ 
DE CONSTRUÇÃO  
ORJAIS  

Alvará de obras de 
alteração e ampliação de  
estabelecimento de serviços 
(restauração e bebidas).  

2015/12/14 DES DEFERIDO 4834/15 2015/12/07 10/jul SALVADOR GOMES DA COSTA  
ENES FERREIRA  
RUA MANUEL MARQUES, 19 
-  2º DTº  

PENHAS DA SAÚDE    
AUTORIZAÇÃO DE UTILIZAÇÃO    
VILA DO CARVALHO  

Deferido - autorização de 
utilização. 

2015/12/14 DES DEFERIDO 4227/15 2015/10/30 218/08 MARIA DE FÁTIMA NEVES  
SILVA  
RUA BECO DA GUADIANA, 
Nº 3 

RUA DA VALADA    
APRESENTAÇÃO DE ELEMENTOS    
ERADA  

Renovação de licença de 
reconstrução de moradia 
unifamiliar.  

2015/12/14 DES DEFERIDO 4519/15 2015/11/17 657/09DIV 
MUNICÍPIO DA COVILHÃ    
PRAÇA DO MUNICÍPIO    
COVILHÃ E CANHOSO  

RUA DA OLIVENÇA NºS 18 E 20,  
COVILHÃ (SANTA MARIA)  
PEDIDO DE OCUPAÇÃO DE VIA  
PÚBLICA  
COVILHÃ E CANHOSO  

Ocupação de via pública. 

2015/12/15 DES DEFERIDO 4968/15 2015/12/15 15/14 SÓNIA AMORIM - TURISMO  
RURAL, UNIPESSOAL - LDA
ALAMEDA PÊRO DA 
COVILHÃ, LOTE 31 - 1º ESQº  

PENHAS DA SAÚDE     
EXPOSIÇÃO COM ENTREGA DE  
ELEMENTOS  
CANTAR-GALO E 
VILA DO CARVALHO 

Telas finais e autorização 
de utilização de  
empreendimento de 
turismo no espaço rural do  
grupo casa de campo.  

2015/12/15 DES DEFERIDO 4470/15 2015/11/13 134/15 MARCO PAULO BERNARDO  
ARAÚJO  
RUA DO CARAMOUÇO, Nº 24  
CASEGAS  

RUA PEDRO ALVES, NºS 79, 81 E 83 
APRESENTAÇÃO DE ELEMENTOS  
COVILHÃ E CANHOSO  

Projeto de engenharia das 
especialidades. 

2015/12/15 DES DEFERIDO 3284/15 2015/08/28 123/14DIV MARIA ALBERTINA CESÁRIO  
PAULINO MOCO  
QUINTA DO TANQUE - 
BAIRRO DA BIQUINHA  
CONCEIÇÃO  

RUA DAS PORTAS DO SOL Nº 87,  
COVILHÃ  
PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO E EXPOSIÇÃO  
COVILHÃ E CANHOSO 

Concessão de prazo 
para cumprimento da  
notificação nº 212/15.  

2015/12/15 DES DEFERIDO 4859/15 2015/12/09 45289 JORGE HUMBERTO PEREIRA 
DO CARMO  
RUA DA CALVA - CAIXA  
POSTAL Nº 1505  

RUA DA CALVA    
APRESENTAÇÃO DE ELEMENTOS    
CANTAR GALO  

Autorização de utilização 
para dois fogos. 

2015/12/16 DES DEFERIDO 4731/15 2015/12/01 268/15 CRISTÓVÃO ANTÓNIO  
FRANCISCO  
RUA DO CALVÁRIO, Nº 50  
COUTADA  

QUINTA DAS DONAS E QUINTA 
DO ESPERTIM, LOTE 13  
APRESENTAÇÃO DE ELEMENTOS  
TORTOSENDO  

Pedido de licenciamento 
de alteração de muro de 
vedação condicionado.  

2015/12/16 DES DEFERIDO 4657/15 2015/11/25 57/15 JOÃO ANTÓNIO PINHEIRO DE  
MATOS  RUA DE S. JOSÉ, 24  

AMEAL    
EMISSÃO DE PARECER  
TEIXOSO E SARZEDO  

Deferido - projeto de 
arquitetura. 
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Deliberação Requerimento Processo Requerente Principal/
Residência

Local da Obra/Descrição
Resumo da 
InformaçãoData Tipo Resultado Número Data Número

2015/12/16 DES DEFERIDO 4505/15 2015/11/17 621/15DIV 
RICARDO MANUEL DA 

FONSECA SANTOS  

RUA SÃO JOSÉ, LOTE 26 -  

PENEDOS ALTOS  

RUA DO POLITO DE BAIXO 

-  BOIDOBRA  PEDIDO DE 

ATRIBUIÇÃO DE NÚMERO DE 

POLÍCIA  

BOIDOBRA  

Atribuição de número de 

polícia. 

2015/12/16 DES DEFERIDO 4479/15 2015/11/16 451/99 
POLDRAS CONSTRUÇÕES, 

LDA

URBANIZAÇÃO QTA. DAS  

ROSAS, LOTE 7, LOJA B R/C 

DTº, CONCEIÇÃO  

QUINTA DAS ROSAS OU 

CORREDOURA LOTE 2, 

COVILHÃ (CONCEIÇÃO)  

CERTIDÃO REFERENTE ÀS  

INFRAESTRUTURAS    

COVILHÃ E CANHOSO  

Certidão de infraestruturas 

de loteamento. 

2015/12/16 DES INDEFERIDO 4897/15 2015/12/10 305/15DIV SÍLVIA MARIA PRIOR BASTOS 

FERREIRA  

TRAVESSA BERNANRDO  

SANTARENO, Nº 247 - 2º  D/F  

RUA VITÓRIA DE SANTO ANTÓNIO    

RESPOSTA À NOTIFICAÇÃO N.º  

5609/15    

COVILHÃ E CANHOSO  

Certidão de caraterística de 

caminho. 

2015/12/16 DES DEFERIDO 4755/15 2015/12/02 127/12 ELECTRO-LAR DO CANHOSO,  

LDª  

RUA GENERAL HUMBERTO  

DELGADO, LOTE B CAVE DTª  

CANHOSO  

QUINTA DAS ALMAS, CANHOSO    

ATRIBUIÇÃO DE NÚMERO DE  

POLÍCIA  

COVILHÃ E CANHOSO  

Deferido - atribuição de 

número de polícia. 

2015/12/22 DES DEFERIDO 4876/15 2015/12/10 667/15DIV 

FERNANDO DA SILVA 

MILHANO   

QUINTA DA AREEIRA  

QUINTA DO AZEITEIRO, CAMINHO  

DO CABEÇAS - CANHOSO  

ATRIBUIÇÃO DE NÚMERO DE  

POLÍCIA  

COVILHÃ E CANHOSO  

Deferido - atribuição de 

número de polícia. 

2015/12/22 DES DEFERIDO 4795/15 2015/12/04 122/15 
COVIALIMENTAR, LDA      

ZONA INDUSTRIAL DO  

TORTOSENDO, LOTE 20  

TORTOSENDO  

PARQUE INDUSTRIAL DO  

TORTOSENDO, LOTE 19    

ISENÇÃO DE TAXAS    

TORTOSENDO  

Isenção de taxas inerentes 

ao procedimento de  

legalização de alteração 

de edifício destinado  a 

indústria.  

2015/12/22 DES DEFERIDO 4930/15 2015/12/11 317/14 MARIA HELENA DAS NEVES  

CATANAS NOGUEIRA  

RUA DAS ROSEIRAS, Nº 4    

VALES DO RIO  

CHÃO DAS MOITAS    

REUNIÃO COM A CHEFE DE 

DIVISÃO ENGª ISABEL MATIAS  

PESO E VALES DO RIO 

Deferido - pedido de 

licenciamento. 

2015/12/22 DES DEFERIDO 4449/15 2015/11/12 189/15 

FRESH IN, LDA      

RUA DOS TRÊS LAGARES,  

R/CH DTº 

QUINTA DAS ALMAS - R. JOÃO  

XXIII, LOTE 1 R/CH ESQº  (FRAÇÃO 

"B")  

PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR 

30  DIAS, PARA DAR RESPOSTA À  

NOTIFICAÇÃO 5160/15  

COVILHÃ E CANHOSO  

Prorrogação de prazo para 

dar resposta a notificação.  

2015/12/22 DES DEFERIDO 5104/15 2015/12/22 163/97 
COVIGIENE, LDA

EIXO TCT 4 TROÇO

QUINTA  DA REIGADA  

ESTRADA DA VÁRZEA

ALTERAÇÃO À PROPRIEDADE  

HORIZONTAL  

CONCEIÇÃO  

Deferido - certidão de 

propriedade horizontal. 

2015/12/22 DES DEFERIDO 4837/15 2015/12/07 236/15 
MÁRIO ALEXANDRE PAULO    

BAIRRO DOS CALDEIRÕES,  

Nº 61  

BAIRRO DOS CALDEIRÕES, Nº 61    

PROJETO DE ENGENHARIA DE  

ESPECIALIDADES  

BOIDOBRA 

Pedido de licenciamento de 

alteração e  ampliação de 

habitação unifamiliar. 
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- ÁGUAS DA COVILHÃ, EEM

Dados do 1º Trimestre de 2015
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